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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

PROCESSO DE COMPRA LICITAÇÃO Nº 202/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 75.326.066/0001-75, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº 15.323.507/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. Fabiano Baldessar de Souza o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 

10.433.103/0026-07, neste ato representado por seu gestor, Sr. João Junior Lopes Velho e o FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob nº 15.043.792/0001-59, neste ato 

representado por sua gestora a Sra.Andrielly Macedo Ortiz Daboite, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/06, Decretos Municipais nº 3.063/2021 e nº 3.442/2023, e 

SUBSIDIARIAMENTE a Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h00 do dia 10/10/2024 

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h00min às 13h59 do dia 10/10/2024 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h00 do dia 10/10/2024 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:R$ 263.917,81 (duzentos e sessenta e três mil 

novecentos e dezessete reais e oitenta  e um centavos). 

 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO CONTRA TERCEIROS 

DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA/SC, POR UM PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NA 

RELAÇÃO DE ITENS (ANEXO I) E NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO II).).  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Portal 

de BLL Licitações e Leilões, no endereço eletrônico: http://bll.org.br. 
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Municipal nº 3.063/2021. 

 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, salvo os casos expressamente permitidos em lei; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.8. O impedimento de que trata o item 0 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 0 e 0 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 0 e 0 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 

2.14. Do credenciamento no sistema de licitações do portal de compras eletrônicas do Bolsa de 

Licitações do Brasil: 

2.14.1. O credenciado pela empresa deverá dispor de cadastro no portal de licitações, obtenção de chave 

de identificação (login) e de senha pessoal e intransferível a ser criada pelo licitante no site 

http://bll.org.br.  

2.14.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura do Município ou ao 

Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.14.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para a empresa licitante:  

a) presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma 

eletrônica;  

b) obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiros seus lances e propostas;  

c) dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus 

decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema 

eletrônico ou de sua desconexão.  

 

2.14.4. Nos casos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que queiram receber os benefícios 

da Lei Complementar nº. 123/06, deverão declarar sua condição no sistema.  
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2.14.5. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, caracterizará o crime 

de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 

sanções previstas neste Edital.  

 

2.14.6. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que tenha 

algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar e 

contratar com a Administração Pública. 

 

 2.14.7. A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços e inserção dos 

respectivos documentos de habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, data 

e horário limite estabelecido.  

 

2.14.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  

 

2.14.9. A participação da Licitante nesta Licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, 

e obrigará o proponente vencedor a entrega dos produtos nas condições, locais e prazos definidos.  

 

2.14.10. No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 

 

2.14.11. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão 

para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam semelhantes 

ao objeto do certame. 

2.14.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 

de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 

Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico através do site 

http://bll.org.br, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. Caso a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1 e 

7.13 deste Edital. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema ou através 

de apresentação de Declaração Unificada (ANEXO III), que: 
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3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 
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3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.15. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 

de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 

Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1. Valor unitário do lote; 

4.1.2. Marca/fabricante dos produtos ofertados, no que for aplicável; 

4.1.3. Quando o produto/serviço for fornecido/prestado pela própria empresa, está deverá informar no 

campo “marca” o nome “MARCA PRÓPRIA/FABRICANTE”, sob pena de restar caracterizada a 

identificação da empresa e posterior desclassificação; 

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia, quantidade cotada. 

                                     

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
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do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

4.7.4. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma dopregão 

Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,  

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao  

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

4.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante 

deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as 

categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na 

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.  
4.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.  

4.11. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço 

de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário e em algarismos 

arábicos. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
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regras estabelecidas no Edital.  

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$************* 

(*****) OU ******% .  

5.9. O licitante não poderá excluir seu último lance ofertado após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, deverá solicitar ao pregoeiro a exclusão do referido lance.  

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública.  

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários.  

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações.  

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores.  

 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.  

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
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automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários.  

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações.  

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores.  

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a TRINTA 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 3.063/2021.  

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada.  

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
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60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação;  

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento;  

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.  

 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize;  

5.21.2.2. empresas brasileiras;  

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009.  

 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo.  

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO  
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 

6.1.1. SICAF;  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante.  
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 

art. 29, §2º).  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 

será iniciado o procedimento de habilitação.  

 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 

deste edital.  

 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

 

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de 

assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, 

dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:  

 

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];  

 

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, 

ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas 

adotados por cada licitante/contratado.  

 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1. contiver vícios insanáveis;  

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável.  

 

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove:  

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
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6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte:  

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 

ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;  

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 

de execução.  

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo 

o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físicofinanceiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada 

e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.  

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver 

contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a 

respectiva comprovação de exequibilidade;  

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração 

como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 

caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 

visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
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avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Após a fase de aceitação e julgamento da proposta, o Pregoeiro solicitará do licitante classificado em primeiro 

lugar no item, no prazo mínimo de 01 (uma) hora, que envie seus documentos de habilitação. 

 

7.2. - É facultado ao pregoeiro prorrogar ou até reabrir o prazo estabelecido, por iniciativa própria ou a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

7.3. Serão exigidos para fins de habilitação, os documentos previstos no item 8 do  Termo de Referência 

(Anexo II), necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

7.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômicofinanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

7.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

7.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

 

7.7. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

 

7.7.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo 

de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo PERCENTUAL de 10% 

a 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

 

7.9. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, dentro de seu período de 

validade. 7.9.1. Considerar-se-ão validos documentos emitidos no original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor do Setor de Compras Públicas desta Administração, ou por 

via eletrônica (internet), desde que devidamente autorizado pelo órgão competente.  

7.9.2. Os documentos emitidos eletronicamente terão sua validade/autenticidade verificada pela internet, e 

os demais deverão ser encaminhados com autenticação/reconhecimento de firma digital ou por meio idôneo que 
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permita a verificação por parte do pregoeiro.  

7.9.3. Serão aceitos documentos digitalizados com assinatura original, bem como documentos assinados 

digitalmente, sendo que em caso de dúvidas o Pregoeiro poderá realizar diligência para confirmação da 

autenticidade e validade do documento.  

7.9.4. A verificação pelo pregoeiro nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

7.9.5. Em caso de dúvida sobre a autenticidade de documento, o Pregoeiros PODERÁ solicitar o envio dos 

documentos originais e/ou suas devidas cópias autenticadas.  

 

7.10. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto.  

 

7.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). (Anexo 

III – Declaração Unificada).  

7.12. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. (Anexo III – Declaração Unificada).  

7.13. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Anexo III – Declaração Unificada).  

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital.  

 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

8. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

8.1.1.dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e  
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8.1.2.dos licitantes que mantiverem sua proposta original  

 

8.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

8.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante mais bem classificado.  

8.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

 

8.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

8.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou  

8.3.2.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 

nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  

8.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

8.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

8.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

9. DOS RECURSOS  

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante:  

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos.  

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

http://bll.org.br. 
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10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando:  

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando for o caso;  

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação; 

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa;  

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado.  

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado.  
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10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação.  

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,  e seguirá o procedimento disposto 

no Decreto Municipal nº 3.901/2024. 

 

10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados.  

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio: 

plataforma Bolsa de Licitações do Brasil através do site http://bll.org.br ou ainda pelo e-mail institucional: 

licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação.  

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

- DF.  

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
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os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório.  

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital.  

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico https://otaciliocosta.sc.gov.br/.  

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Relação de Itens; 

ANEXO II – Termo de Referência 

ANEXO III – Declaração Conjunta;  

ANEXO IV – Modelo de proposta;  

ANEXO V – Minuta do Contrato; 

 

Otacílio Costa/SC, 25 de setembro de 2024. 

 

 

 

Fabiano Baldessar de Souza 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO

Nº Lote: 1 - LOTE 1
Quant. Unid. Descrição Valor UnitárioItem Marca Valor Total

1,000 UN MICRO ONIBUS AGRALA MASCA - PLACA -  MDG9603 - ANO
2006/2006

6.926,5000 6.926,501 ___________

1,000 UN RENAULT LOGAN (DEFESA CIVIL) - PLACA - MGQ5J15 - ANO
- 2009/2009

1.769,2400 1.769,242 ___________

1,000 UN FIAT STRADA ENDURANCE CD -  PLACA - RXX8H82 - ANO -
2023/2023

2.561,2400 2.561,243 ___________

1,000 UN CHEVROLET CLASSIC LS -  PLACA -  MLU9756 - ANO -
2013/2014

1.847,1100 1.847,114 ___________

1,000 UN VOLKSWAGEM SAVEIRO RB -  PLACA - EOB6H00 - ANO -
2019/2020

2.304,8000 2.304,805 ___________

1,000 UN FIAT STRADA VOLCANO 1.3 CABINE DUPLA AT -  PLACA -
RYC2G43 - ANO - 2023/2023

2.561,2400 2.561,246 ___________

1,000 UN RENAUL OROCH - PLACA -SXGBJ02 - ANO - 2024/2025 2.501,2300 2.501,237 ___________
1,000 UN FIAT ARGO - PLACA -  RXL7I66 - ANO - 2022/2022 1.767,0200 1.767,028 ___________
1,000 UN FIAT STRADA ENDURANDE 1.3 -  PLACA - RLN0C30 - ANO -

2021/2022
2.340,7400 2.340,749 ___________

1,000 UN MMC/L200 TRITON SPO GL - PLACA - SXD3H65 - 2024/2025 5.091,0500 5.091,0510 ___________
1,000 UN FIAT/STRADA ENDURAN CS13 - PLACA - RYW5H27 - ANO -

2024/2025
1.077,0900 1.077,0911 ___________

1,000 UN FIAT/STRADA ENDURAN CS13 - PLACA - RYW6F17 - ANO -
2024/2025

1.077,0600 1.077,0612 ___________

1,000 UN VOLKSWAGEM SAVEIRO - PLACA - MMJ7606 - ANO -
2014/2015

2.364,0700 2.364,0713 ___________

1,000 UN VOLKSWAGEM GOL - PLACA - QIK2524 - ANO 2017/2017 1.805,3300 1.805,3314 ___________
1,000 UN CHEVROLET SPIN - PLACA - QHZ7494 - ANO - 2016/2016 2.048,9300 2.048,9315 ___________
1,000 UN CITROEN JUMPER F33C (VEM MERENDA  ESCOLAR) -

PLACA - MKY4456 - ANO - 2013/2013
2.667,6900 2.667,6916 ___________

1,000 UN MICRO ONIBUS VOLKSWAGEM NEW BUS MINI - PLACA -
QJV5044 - ANO -  2019/2020

8.194,1700 8.194,1717 ___________

1,000 UN MICRO ONIBUS VOLKSWAGEM NEW BUS MINI - PLACA QJV
5014 - ANO - 2019/2020

8.194,1700 8.194,1718 ___________

1,000 UN ONIBUS VOLKSWAGWM 15.190 ESCOLAR - PLACA -
MJA7304 - ANO - 2011/2011

8.330,3400 8.330,3419 ___________

1,000 UN MICRO ONIBUS VOLSWAGEM MASCA GRAND MICRO -
PLACA - QTM8297 - ANO - 2019/2020

6.862,0400 6.862,0420 ___________

1,000 UN MICRO ONIBUS 4X4 V8L VOLARE -  PLACA - QID2707 - ANO -
2016/2016

6.417,6100 6.417,6121 ___________

1,000 UN MICRO ONIBUS 4X4 V8L VOLARE -  PLACA - MLE4618 - ANO
- 2012/2013

6.923,9900 6.923,9922 ___________

1,000 UN MICRO ONIBUS 4X4 V8L VOLARE -  PLACA - MLE4648 - ANO
- 2012/2013

7.456,6600 7.456,6623 ___________

1,000 UN MICRO ONIBUS IVECO BUSS 10.190E -  PLACA - RLB6E18 -
ANO - 2020/2021

6.074,7400 6.074,7424 ___________

1,000 UN MICRO ONIBUS IVECO CITYCLASS 70C17 -  PLACA -
QHC9608 - ANO - 2014/2014

8.279,3600 8.279,3625 ___________

1,000 UN ONIBUS VOLKSWAGWM 15.190 ESCOLAR -  PLACA -
RLP3D30 - ANO - 2021/2022

5.895,5100 5.895,5126 ___________

1,000 UN FIAT TORO FREEDOM AT 9 -  PLACA - RXX8G32 - ANO -
2023/2023

2.645,4200 2.645,4227 ___________

1,000 UN MICRO ONIBUS 4X4 V8L VOLARE -  PLACA - RYC2H26 - ANO
- 2022/2023

6.633,1400 6.633,1428 ___________

1,000 UN MICRO ONIBUS V8L VOLARE - PLACA - RXZ8H05 - ANO -
2022/2022

7.505,1700 7.505,1729 ___________

1,000 UN CHEVROLET ONIX PLUS -  PLACA - RXW5B33 - ANO -
2022/2022

1.804,0500 1.804,0530 ___________

1,000 UN MICRO ONIBUS MERCEDES BENX CAIO 916 -  PLACA - 6.956,9600 6.956,9631 ___________
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RXR9F11 - ANO - 2021/2022
1,000 UN MICRO ONIBUS - PLACA - RXR5F81 - ANO - 2022/2022 5.341,8400 5.341,8432 ___________
1,000 UN STRADA FREEDON 1.3 -  PLACA - RXX8J22 - ANO -

2023/2023
2.561,2400 2.561,2433 ___________

1,000 UN CHEVROLET D40 (CAÇAMBA) -  PLACA - LWT7B38 - ANO -
1989/1989

4.800,2000 4.800,2034 ___________

1,000 UN RENAULT CLIO -  PLACA - MKH7595 - ANO - 2014/2014 1.784,0800 1.784,0835 ___________
1,000 UN VOLKSWAGEM GOL CITY -  PLACA - MKZ4996 - ANO -

2013/2014
1.793,6700 1.793,6736 ___________

1,000 UN VOLKSWAGEM KOMBI - PLACA - MDG3214 - ANO - 2006/2006 2.865,7500 2.865,7537 ___________

1,000 UN FORD CARGO 816 (CAÇAMBA) -  PLACA - OKG8D64 - ANO -
2014/2014

4.235,1500 4.235,1538 ___________

1,000 UN FIAT STRADA - PLACA - RYR8A45 - ANO - 2023/2024 2.561,2400 2.561,2439 ___________
1,000 UN RENAULT LOGAN 1.6 -  PLACA - QJF3448 - ANO - 2018/2019 1.745,9600 1.745,9640 ___________
1,000 UN MICRO ONIBUS VOLARE V6 -  PLACA - MGC3023 - ANO -

2009/2009
6.629,2200 6.629,2241 ___________

1,000 UN TOYOTA BANDEIRANTE - PLACA - MAT2273 - ANO -
2000/2000

2.505,1800 2.505,1842 ___________

1,000 UN VOLKSWAGEM 26.280 (PIPA) - PLACA - MMK8404 - ANO -
2014/2014

4.313,0700 4.313,0743 ___________

1,000 UN MERCEDES BENS 1718 BASCULANTE -  PLACA - QHB0954 -
ANO - 2014/2014

5.731,5200 5.731,5244 ___________

1,000 UN MERCEDES BENZ 1113 (CAÇAMBA) - PLACA - RXX8H82 -
ANO - 1983/1983

6.395,1800 6.395,1845 ___________

1,000 UN MERCEDES BENZ L113 (COMBOIO) - PLACA - LZV9788 -
ANO - 1982/1982

6.395,1800 6.395,1846 ___________

1,000 UN VOLKSWAGEM 8.150E DELIVERY-PLUS - PLACA - MJC7120 -
ANO -  2005/2005

4.243,8300 4.243,8347 ___________

1,000 UN IVECO TECTO 240-E28 CAÇAMBA - PLACA - RXW8C23 - ANO
- 2022/2023

4.253,2400 4.253,2448 ___________

1,000 UN IVECO TECTO 240-E28 CAÇAMBA - PLACA - RXW8C63 - ANO
- 2022/2022

4.253,2400 4.253,2449 ___________

1,000 UN IVECO TECTO 240-E28 CAÇAMBA - PLACA - RXT5D01 - ANO
- 2021/2022

2.126,6200 2.126,6250 ___________

1,000 UN IVECO TECTO 240-E28 CAÇAMBA - PLACA - RXT5C91 - ANO
- 2021/2022

4.253,2400 4.253,2451 ___________

1,000 UN IVECO TECTO 240-E28 CAÇAMBA - PLACA - RXT5C81 - ANO
- 2021/2022

4.253,2400 4.253,2452 ___________

1,000 UN RENAULT MASTER (ÂMBULANCIA) HOSPITAL  - PLACA - -
ANO - 2018/2019

2.590,9700 2.590,9753 ___________

1,000 UN CHEVROLET SPIN 1.8 AT PREMIER - PLACA - RLK2E22 -
ANO - 2021/2021

1.944,3400 1.944,3454 ___________

1,000 UN CHEVROLET SPIN 1.8 AT PREMIER - PLACA - RLK2E62 -
ANO - 2021/2021

1.944,3400 1.944,3455 ___________

1,000 UN RENAULT LOGAN 1.0 - PLACA - QJJ4382 - ANO - 2018/2018 1.809,8400 1.809,8456 ___________
1,000 UN MICRO ONIBUS VOLARE - PLACA - QJR4408 - ANO -

2018/2019
6.160,1000 6.160,1057 ___________

1,000 UN CHEVROLET SPIN 1.8 AT PREMIER - PLACA - RXU4F46 -
ANO - 2022/2023

1.954,0800 1.954,0858 ___________

1,000 UN CHEVROLET SPIN 1.8 AT PREMIER - PLACA - RXV3F96 -
ANO - 2022/2023

1.954,0800 1.954,0859 ___________

1,000 UN SPRINTER 416 CDI (ÂMBULANCIA) - PLACA - RXN2H45 -
ANO - 2022/2022

5.186,1500 5.186,1560 ___________

1,000 UN HYUNDAI HB 20 1.0 M SENSE - PLACA - RLO7G63 - ANO -
2022/2022

1.750,6100 1.750,6161 ___________

1,000 UN HYUNDAI HB 20 1.0 M SENSE - PLACA - RLO7G73 - ANO -
2022/2022

1.750,6100 1.750,6162 ___________

1,000 UN FIAT CRONOS - PLACA - RXW7J83 - ANO - 2022/2022 1.767,0200 1.767,0263 ___________
1,000 UN RENAULT KWUID ZEN - PLACA - RDU3F83 - ANO - 2020/2021 1.745,7800 1.745,7864 ___________
1,000 UN CITROEN AIR CROSS  - PLACA - PBL2E33 - ANO - 2018/2019 1.745,9600 1.745,9665 ___________
1,000 UN Renault Kwid Zen 1.0 12V 2020/2021 Placa RDU3F83 - Renault

Kwid Zen 1.0 12V 2020/2021 Placa RDU3F83
1.745,7800 1.745,7866 ___________

1,000 UN FIAT UNO - PLACA - MJQ9H95 - ANO - 2012/2012 1.810,2000 1.810,2067 ___________
1,000 UN FIAT GRAN SIENA ESSENCE - PLACA - - ANO - 2021/2021 1.762,1900 1.762,1968 ___________
1,000 UN CHEVROLET ONIX 1.0 MT JOY - PLACA - RYD7H16 - ANO -

2022/2023
1.808,9600 1.808,9669 ___________



PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACILIO COSTA

75.326.066/0001-75
Avenida Vidal Ramos Junior, 228

RELATÓRIO: RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO POR LOTE

CNPJ: Telefone: (49) 3221-8000

CEP: 88540-000 - Otacílio Costa SC

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.: 32/2024 - PE

 Processo Administrativo:

 Data do Processo: 25/09/2024

202/2024

1,000 UN FIAT STRADA ENDURENCE - PLACA - RXX8H82 - ANO -
2023/2023

2.561,2400 2.561,2470 ___________

Total Lote 263.917,81

Total Geral dos Lotes 263.917,81
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRONICO Nº 032/2024 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em seguro contra terceiros dos veículos da Frota Municipal 

de Otacílio Costa/SC, por um período de 12 (doze) meses, conforme termo de referência e tabela com relação e 

exigências descritos na tabela abaixo: 

 

- Danos materiais - 1° Risco R$600.000,00 

- Danos corporais - 1° Risco R$100.000,00 por pessoa;  

- Acidentes pessoais por passageiro:  

                      * morte acidente: R$100.000,00 

                      * invalidez permanente: R$100.000,00 

- Guincho: km ilimitado      

- Danos aos vidros, retrovisores, lanternas e faróis;  

- Assistência 24h completa (pane 2.000km - sinistro 2.000km) com carro reserva por 7 dias, na classe 

econômica popular, com ar condicionado.  

 

ADMINISTRAÇÃO 

PLACA RENAVAM CARRO 
ANO/MODEL

O 
 MÉDIA DE PREÇO  

MDG9603 885441303 
MICRO ONIBUS AGRALA 

MASCA  
2006/2006 R$       6.926,50 

MGQ5J15 154871885 
RENAULT LOGAN 

(DEFESA CIVIL) 
2009/2009 R$        1.769,24 

RXX8H82 1338303390 
FIAT STRADA 

ENDURANCE CD 
2023/2023 R$        2.561,24 

MLU9756 592944158 CHEVROLET CLASSIC LS 2013/2014 R$       1.847,11 

EOB6H00 1210108116 
VOLKSWAGEM SAVEIRO 

RB 
2019/2020 R$       2.304,80 

RYC2G43 13498923149 
FIAT STRADA VOLCANO 

1.3 CABINE DUPLA AT 
2023/2023 R$       2.561,24 

TOTAL R$     17.970,13 

 

 

AGRICULTURA 

PLACA RENAVAM CARRO 
ANO/MODEL

O 
 MÉDIA DE PREÇO  

SXGBJ02 138670436 RENAUL OROCH 2024/2025 R$    2.501,23 

RXL7I66 1319629617 FIAT ARGO 2022/2022 R$   1.767,02 



-

 

 
 

 

RLN0C30 1286704453 
FIAT STRADA 

ENDURANDE 1.3 
2021/2022 R$    2.340,74 

SXD3H65 13952217910 
MMC/L200 TRITON SPO 

GL  
2024/2025 R$    5.091,05 

RYW5H27 1400886837 
FIAT/STRADA ENDURAN 

CS13 
2024/2025 R$     1.077,09 

RYW6F17 1400903049 
FIAT/STRADA ENDURAN 

CS13  
2024/2025 R$     1.077,06 

TOTAL       R$      13.854,19 

 

BOMBEIROS 

PLACA RENAVAM CARRO ANO/MODELO MÉDIA DE PREÇO 

MMJ7606 1125073958 VOLKSWAGEM SAVEIRO  2014/2015  R$      2.364,07  

QIK2524 1119175256 VOLKSWAGEM GOL 2017/2017  R$      1.805,33  

TOTAL  R$      4.169,40  

 

CULTURA 

PLACA RENAVAM CARRO ANO/MODELO MÉDIA PREÇO 

QHZ7494 1088434603 CHEVROLET SPIN 2016/2016 R$          2.048,93 

TOTAL R$         2.048,93 

 

EDUCAÇÃO 

PLACA RENAVAM CARRO ANO/MODELO 
MÉDIA DE 

PREÇO 

MKY4456 579996832 

CITROEN JUMPER F33C 

(VEM MERENDA  

ESCOLAR) 

2013/2013   R$        2.667,69  

QJV5044 1193985843 

MICRO ONIBUS 

VOLKSWAGEM NEW BUS 

MINI 

2019/2020  R$       8.194,17  

QJV5014 1193984332 

MICRO ONIBUS 

VOLKSWAGEM NEW BUS 

MINI 

2019/2020  R$      8.194,17  

MJA7304 334781949 
ONIBUS VOLKSWAGWM 

15.190 ESCOLAR 
2011/2011  R$      8.330,34  

QTM8297 1207560038 

MICRO ONIBUS 

VOLSWAGEM MASCA 

GRAND MICRO 

2019/2020  R$      6.862,04  
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QID2707 1109302980 
MICRO ONIBUS 4X4 V8L 

VOLARE 
2016/2016  R$     6.417,61  

MLE4618 508655560 
MICRO ONIBUS 4X4 V8L 

VOLARE 
2012/2013  R$     6.923,99  

MLE4648 508658110 
MICRO ONIBUS 4X4 V8L 

VOLARE 
2012/2013  R$     7.456,66  

RLB6E18 1244367815 
MICRO ONIBUS IVECO 

BUSS 10.190E 
2020/2021  R$    6.074,74  

QHC9608 1038175507 
MICRO ONIBUS IVECO 

CITYCLASS 70C17 
2014/2014  R$    8.279,36  

RLP3D30 1287647275 
ONIBUS VOLKSWAGWM 

15.190 ESCOLAR 
2021/2022  R$   5.895,51  

RXX8G32 1338304299 
FIAT TORO FREEDOM AT 

9 
2023/2023  R$   2.645,42  

RYC2H26 1321628185 
MICRO ONIBUS 4X4 V8L 

VOLARE 
2022/2023  R$   6.633,14  

RXZ8H05 1318569564 
MICRO ONIBUS V8L 

VOLARE 
2022/2022  R$    7.505,17  

RXW5B33 1299783454 CHEVROLET ONIX PLUS 2022/2022  R$    1.804,05  

RXR9F11 1291593192 

MICRO ONIBUS 

MERCEDES BENX CAIO 

916 

2021/2022  R$   6.956,96  

RXR5F81 1291418226 MICRO ONIBUS 2022/2022  R$   5.341,84  

TOTAL  R$    106.182,86  

 

HABITAÇÃO 

PLACA RENAVAM CARRO ANO/MODELO 
MÉDIA DE 

PREÇO 

RXX8J22 1338307557 STRADA FREEDON 1.3 2023/2023  R$     2.561,24  

LWT7B38 541019660 
CHEVROLET D40 

(CAÇAMBA) 
1989/1989  R$     4.800,20  

MKH7595 1008034093 RENAULT CLIO  2014/2014  R$    1.784,08  

TOTAL  R$     9.145,52  

 

MEIO AMBIENTE 

PLACA RENAVAM CARRO ANO/MODELO MÉDIA DE PREÇO 

MKZ4996 581577728 VOLKSWAGEM GOL CITY 2013/2014  R$    1.793,67  

MDG3214 890107254 VOLKSWAGEM KOMBI 2006/2006  R$    2.865,75  

OKG8D64 1007019376 FORD CARGO 816 2014/2014  R$     4.235,15  



-

 

 
 

 

(CAÇAMBA) 

RYR8A45 1363169798 FIAT STRADA 2023/2024  R$     2.561,24  

TOTAL  R$   11.455,81  

 

 

OBRAS 

PLACA RENAVAM CARRO ANO/MODELO MÉDIA DE PREÇO 

QJF3448 1166813700 RENAULT LOGAN 1.6 2018/2019      R$    1.745,96  

MGC3023 124776060 
MICRO ONIBUS VOLARE 

V6 
2009/2009      R$    6.629,22  

MAT2273 735842191 TOYOTA BANDEIRANTE 2000/2000     R$   2.505,18  

MMK8404 1005976004 
VOLKSWAGEM 26.280 

(PIPA) 
2014/2014     R$  4.313,07  

QHB0954 1006329932 
MERCEDES BENS 1718 

BASCULANTE  
2014/2014     R$  5.731,52  

LZX7757 551258861 
MERCEDES BENZ 1113 

(CAÇAMBA) 
1983/1983    R$ 6.395,18  

RXX8H82 1338303390 
FIAT STRADA 

ENDURENCE 
2023/2023    R$ 2.561,24  

LZV9788 551259582 
MERCEDES BENZ L113 

(COMBOIO) 
1982/1982     R$  6.395,18  

MJC7120 877698287 
VOLKSWAGEM 8.150E 

DELIVERY-PLUS 
2005/2005      R$   4.243,83  

RXW8C23 1301935708 
IVECO TECTO 240-E28 

CAÇAMBA 
2022/2023     R$  4.253,24  

RXW8C63 1301935708 
IVECO TECTO 240-E28 

CAÇAMBA 
2022/2022    R$ 4.253,24  

RXT5D01 1293615096 
IVECO TECTO 240-E28 

CAÇAMBA 
2021/2022    R$ 2.126,62  

RXT5C91 1293613425 
IVECO TECTO 240-E28 

CAÇAMBA 
2021/2022    R$ 4.253,24  

RXT5C81 1293611929 
IVECO TECTO 240-E28 

CAÇAMBA 
2021/2022    R$ 4.253,24  

TOTAL 
            R$    

59.659,96  

 

SAÚDE 

PLACA RENAVAM CARRO ANO/MODELO MÉDIA DE PREÇO 

QJP4092 1177641175 
RENAULT MASTER 

(ÂMBULANCIA) 
2018/2019  R$ 2.590,97  



-

 

 
 

 

HOSPITAL  

RLK2E22 1258442857 
CHEVROLET SPIN 1.8 AT 

PREMIER 
2021/2021  R$  1.944,34  

RLK2E62 1258444264 
CHEVROLET SPIN 1.8 AT 

PREMIER 
2021/2021  R$ 1.944,34  

QJJ4382 1147730706 RENAULT LOGAN 1.0 2018/2018  R$ 1.809,84  

QJR4408 1172175834 MICRO ONIBUS VOLARE 2018/2019  R$ 6.160,10  

RXU4F46 1321621660 
CHEVROLET SPIN 1.8 AT 

PREMIER 
2022/2023  R$ 1.954,08  

RXV3F96 1321884572 
CHEVROLET SPIN 1.8 AT 

PREMIER 
2022/2023  R$ 1.954,08  

RXN2H45 1315523300 
SPRINTER 416 CDI 

(ÂMBULANCIA) 
2022/2022  R$ 5.186,15  

RLO7G73 1296039290 
HYUNDAI HB 20 1.0 M 

SENSE 
2022/2022  R$ 1.750,61  

RLO7G63 1296039053 
HYUNDAI HB 20 1.0 M 

SENSE 
2022/2022  R$ 1.750,61  

TOTAL     R$  27.045,12  

 

 

SOCIAL 

PLACA RENAVAM CARRO ANO/MODELO MÉDIA DE PREÇO 

RXW7J83 1301438410 FIAT CRONOS  2022/2022  R$ 1.767,02  

RDU3F53 1229844039 RENAULT KWUID ZEN  2020/2021  R$  1.745,78  

PBL2E33 1159786108 CITROEN AIR CROSS  2018/2019  R$ 1.745,96  

RDU3F83 1229846783 RENAULT KWUID ZEN  2020/2021  R$ 1.745,78  

MJQ9H95 477385753 FIAT UNO  2012/2012  R$ 1.810,20  

REP7A36 1273730256 
FIAT GRAN SIENA 

ESSENCE  
2021/2021  R$ 1.762,19  

RYD7H16 1321626450 
CHEVROLET ONIX 1.0 MT 

JOY 
2022/2023  R$ 1.808,96  

TOTAL         R$    12.385,89  

 

O valor total estimado da contratação é de R$263.917,81 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

A Contratação dos serviços de seguro da frota contra terceiros dá-se devido os veículos estarem sujeitos a 

acidentes que podem causar danos a terceiros. A contratação do seguro proporciona maior segurança no caso de 
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envolvimento dos veículos em sinistros, possibilitando maior facilidade no ressarcimento de possíveis danos que 

possam ocorrer. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A solução através da contratação do seguro automotivo visa atender às necessidades da Prefeitura Municipal 

quanto à proteção dos veículos pertencentes à frota municipal, indispensáveis para a realização das atividades de 

transporte, facilitando qualquer eventual indenização a terceiros.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste certame, a empresa contratada se compromete a:  

4.1.1. Após a homologação, assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 

convocação oficial;  

4.1.2. Manter contato com a contratante sobre quaisquer assuntos relativos ao produto, objeto do Edital, sempre 

por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso;  

4.1.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus para a Contratante;  

4.2. Executar o fornecimento, de acordo com a solicitação da Contratante, obedecendo à proposta apresentada, 

dentro dos padrões estabelecidos, de acordo com as especificações do Edital e deste Termo de Referência, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida, 

obedecendo à proposta apresentada, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 

de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;  

4.3. Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação;  

4.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obrigam a atender 

prontamente, bem como dar ciência a Contratante, imediatamente, por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando do fornecimento ora licitado;  

4.5. Indenizar terceiros e/ou este Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;  

4.6. Os preços ofertados pela empresa licitante vencedora deverão incluir todas as despesas relativas ao objeto 

contratado (tributos, seguros, encargos sociais, frete, etc.);  

4.7. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo praticado 

por seus prepostos, empregado ou mandatários, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou acompanhamento pela Contratante;  

 

4.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer tipo de atuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelo contrato de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo esta instituição de qualquer solidariedade ou responsabilidade.  

4.9. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao fornecimento do 

produto. 

4.10. Disponibilizar o fornecimento do produto dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, 
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responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição 

aqui estabelecida;  

4.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato;  

4.12. Solucionar imediatamente os problemas que venham a surgir relacionados com o produto fornecido. 

 

 

5. EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O serviço descrito pelo item Objeto, deverá ter vigência inicial em até 05 (cinco) dias, após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento emitida pelo setor de Compras do Município. Sendo cobertura pelo período de 12 

meses. 

5.2. Todas as despesas com a prestação dos serviços correrão por conta do fornecedor, despesas estas previstas 

e/ou computadas na proposta. 

5.3. A não prestação dos serviços dentro do prazo ensejará a revogação deste contrato e a aplicação das sanções 

legais previstas. 

5.4. A prestação dos serviços e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao recebimento da 

Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do contratado pela solidez e 

segurança. Também não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro 

dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

5.6. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados, mesmo após ter sido recebido definitivamente o objeto do contrato. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

6.1. A contratada emitirá nota fiscal/fatura do serviço contratado para que o pagamento seja efetuado pela 

Prefeitura, em quatro parcelas iguais, sendo 30, 60, 90 e 120 dias após a assinatura do Contrato. 

6.1.1. A proponente participante deverá manter como condição para pagamento, durante toda a execução do 

contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.1.1.1- Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota fiscal/fatura, todas as 

certidões constantes da habilitação, dentro do prazo de validade, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei de 

Licitações. 

6.1.2- O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

 

6.1.3- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

6.1.4- A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais discriminados na 
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Cláusula do contrato. 

6.2- A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA/SC, 

indicando a Secretaria a qual carro pertence conforme itens descritos no objeto com indicação do CNPJ específico 

sob Nº 75.326.066/0001-75 

6.3- Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da licitante vencedora, a partir da data 

final do período de adimplemento a que se referir. 

 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. A prestação do serviço será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato devidamente nomeado, por 

meio de Portaria, em conformidade com este Termo de Referência.  

7.2. O Fiscal do Contrato poderá, a qualquer tempo, solicitar informações ou documentos para averiguar o 

cumprimento das obrigações legais por parte da CONTRATADA, podendo ser auxiliado por outros fiscais 

designados para esse fim, bem como ser assistido por terceiro ou empresa, desde que justifique a necessidade de 

assistência especializada. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, menor 

preço, com base no artigo 28, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos 14.133/21. 

 

8.1.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como:   

 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

 

8.1.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

8.1.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 
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8.1.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.1.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.1.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 

quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.1.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

8.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

8.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 

8.2.1. Habilitação Jurídica:  

- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

- Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

- Ato de autorização para o exercício da atividade.  

 

8.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.2.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

- prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 



-

 

 
 

 

- prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

- prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

- declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

 

- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

- prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

- prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

- caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Dotação: Recursos Próprios:  

 

 015 – Secretaria de Administração R$17.970,13 

 107 – Secretaria de Meio Ambiente R$11.455,81 

 069 – Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos R$59.659,96 

 127 – Secretaria de Habitação R$9.145,42 
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 052 – Secretaria de Educação 

 Transporte Escolar 054 R$99.065,70 

 Ensino Fundamental 052 R$7.117,16 

 004 – Fundação Municipal de Cultura e Turismo R$2.048,93 

 023 – Fundo Municipal de Saúde R$27.045,12 

 010 – Fundo Municipal de Assistência Social R$12.385,89 

 081 – Agricultura R$13.854,19 

 136 – Bombeiros R$4.169,40 

 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

1.1. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE APRESENTARÁ JUNTO 

AOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

a) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

b) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

c) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

d) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

e) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

f) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

g) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprego menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal/88. 

h) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

i) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar 

enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

 

Otacílio Costa/SC, ______de ______________  de 2024. 

 

Local e data:     

 

                               __________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica 

nº 032/2024, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. PROPOSTA: R$ (Por 

extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

De acordo com o especificado no Anexo II, do Edital. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 

DECISÃO. 
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ANEXO V 

 

 

MINUTA DE CONTRATO *****/2024 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE OTACÍLIO COSTA E 

********* 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, inscrito 

no CNPJ sob nº 75.326.066/0001-75, com sede na Av. Vidal Ramos Jr, 228, Bairro Centro Administrativo, cidade 

de Otacílio Costa - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabiano Baldessar de Souza, doravante 

denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº ***, estabelecida na Rua ***, nº ***, Bairro ***, no município de ***/**, , doravante designada 

CONTRATADA, celebram o presente termo, que foi autorizado pelo Processo Licitatório nº ***/2024 e *** nº 

***/2024, Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO CONTRA TERCEIROS DOS 

VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA/SC, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 

CONFORME RELAÇÃO DE ITENS (ANEXO I) TERMO DE REFERÊNCIA E TABELAS COM RELAÇÃO E 

EXIGÊNCIAS (ANEXO II) e  conforme especificações,  quantidades e valores abaixo especificados: 

1.2.  

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO  VLR UNIT VLR TOTAL 

      

 

1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

1.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO  

2.1. O valor total da presente contratação é de R$  *** (***), sendo os valores unitários, os previstos na cláusula 

primeira.  

2.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 

2.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato, após o ateste pelo profissional designado como fiscal de contrato, sendo efetuada a retenção 

de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a legislação vigente;  

2.4. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte documentação, dentro do 

seu prazo de validade: 

a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;  

b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual;  

c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal;  
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d) comprovante da regularidade para com o FGTS; e  

e) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.  

 

2.5. Os comprovantes de regularidade:  

a) somente serão aceitos com prazo de validade determinado no documento ou com data de emissão não superior 

a 180 (cento e oitenta) dias;  

2.6. Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo CNPJ constante na proposta 

que originou este contrato. 

2.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o contratante. 

2.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE  
3.1. Mediante expresso pedido da CONTRATADA, os valores contratados poderão ser reajustados pelo INPC, 

observados os valores de mercado, desde que decorrido 1 (um) ano a partir da data de assinatura do contrato. 

3.2. Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA antes:  

I - Do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 

II - Da assinatura de aditivo de prorrogação contratual;  

III - Do encerramento do contrato. 

 

3.3. O prazo previsto no caput somente poderá ser alterado por força de lei, sendo obrigatória a apresentação, 

por parte da CONTRATADA, da documentação que comprove a origem do novo preço praticado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

4.2. O prazo dos objetos é conforme termo de referência anexo ao Edital. 

4.3. Caso não seja possível a entrega  dos serviços na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. O presente contrato será fiscalizado pelo seguinte servidor designado através da Portaria; 

 

CÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto/serviços.  

6.2. Informar a contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega do 

objeto/serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.  

6.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado, relacionados com o objeto pactuado. 

6.4. Efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos neste contrato 

6.4. A Prefeitura Municipal de Otacílio Costa – SC, através de cada Secretaria solicitante, deverá acompanhar os 

prazos de entrega, exigindo que o contratado tome as providências necessárias para regularização dos serviços, 

sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e demais cominações legais.  

6.5. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.6. Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - SÃO OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

7.1. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante;  

7.2. Entregar o objeto/serviços conforme as especificações constantes no Termo de Referência, cumprindo o prazo 

estabelecido;  

7.3. Entregar o objeto/serviços no prazo e local estabelecidos no Termo de Referência, acompanhados da 

respectiva Nota Fiscal;  

7.4. Permitir a fiscalização dos objetos/serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, e mantê-lo 

permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;  

7.5. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do 

Município de Otacílio Costa - SC, referentes às condições firmadas neste contrato. 

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

7.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

7.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Otacílio Costa - SC e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

9.4. A sanção prevista na letra “a” do item 9.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na letra “a” do item 9.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

9.5. A sanção prevista na letra “b” do item 9.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 9.1, nos seguintes termos:  

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida;  

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à 

parte não cumprida;  

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;  

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela 

Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido; 

 

9.6. A sanção prevista na letra “c” do item 9.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 9.1, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.7. A sanção prevista na “d” do item 9.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 9.1 deste Contrato, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 9.1 deste 

Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 9.2, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.7.1. A sanção estabelecida na letra “d” do item 9.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) será 

precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.  

9.8. As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 9.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista na letra “b” do item 9.2 (multa).  

9.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

9.10. A aplicação das sanções previstas no item 9.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

9.11. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 9.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

9.12. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 9.2 Lei requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

9.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
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9.15. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração 

Municipal.  

9.16. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais e as 

previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

 

10.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;  

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 

10.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegurará ao 

CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação 

judicial e/ou extrajudicial. 

10.4. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até 

10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de 

outras penalidades. 

10.5. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da CONTRATADA 

exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na 

forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

10.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ENCARGOS 

11.1. As despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução deste contrato ficarão a cargo da CONTRATADA, bem como a correta aplicação da legislação atinente 

à segurança, à higiene e à medicina do trabalho. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se 

tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

13.1.  Este contrato rege-se pelas disposições expressas no Decreto Municipal nº 3.442/2023 e na Lei Federal nº 

14.133/20211 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado. 

13.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 

princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Otacílio Costa/SC, para dirimir questões oriundas deste Contrato, com 

renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas 

e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 

Otacílio Costa/SC, ** de *** de 2024. 

 

________________________________ 

PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 

******** 

CONTRATADA 
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